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Altera o § 1º do art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1  Esta Lei modifica a Lei n.º 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 

Constituição Federal, a fim de prorrogar a 

permissão de patrocínio e propaganda de 

produtos fumígeros em eventos esportivos 

internacionais. 

Art. 2  O § 1o do art. 3 o-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 3o-A ....................................................................... 

§ 1o Até 30 de setembro de 2006, o disposto nos incisos 

V e VI deste artigo não se aplica no caso de eventos esportivos 
internacionais que não tenham sede fixa em um único país e 

sejam organizados ou realizados por instituições estrangeiras” 

(NR) 

Art. 3  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposição que submetemos à apreciação dos ilustres Pares 

tem como objetivo prorrogar por mais um ano a permissão de patrocínio e 

propaganda de produtos fumígeros em eventos esportivos internacionais que não 

tenham sede fixa em um único país e sejam organizados ou realizados por 

instituições estrangeiras. 

A Lei n.º 9.294, de 15 de julho de 1996, originalmente indicava 

que a proibição do patrocínio e propaganda de produtos fumígeros nesse tipo de 

evento entraria em vigor a partir de 1º de janeiro de 2003, entretanto, após edição de 

Medida Provisória, convertida na Lei n.º 10.702, de 14 de julho de 2003, o prazo foi 
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prorrogado para 30 de setembro de 2005. 

Esse projeto torna viável a realização de eventos esportivos da 

magnitude do grande prêmio de fórmula um em 2006, contando-se com o patrocínio 

e permitindo-se a propaganda de produtos derivados do tabaco durante a 

transmissão dos mesmos. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres 

Parlamentares para aprovar a proposição nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2005. 
 

Deputado Mendes Ribeiro Filho 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL  

 

Capítulo V  
 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado 

o disposto no art.5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público 

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 

em que sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
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disposto no art.221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 

parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 

decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade. 

  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção independente 

que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

 
Dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 3º-A Quanto aos produtos referidos no art.2º desta Lei, são proibidos: 

I - a venda por via postal; 

II - a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde; 

III - a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet; 

IV - a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em 

estabelecimento de ensino ou local público; 

V - o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; 

VI - a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar; 

VII - a propaganda indireta contratada, também denominada "merchandising", 

nos programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário; 
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VIII - a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento de 

saúde e em órgãos ou entidades da Administração Pública; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei n.º 10.702, de 14/07/2003. 

IX - a venda a menores de dezoito anos. 
* Inciso IX com redação dada pela Lei n.º 10.702, de 14/07/2003. 

§ 1º Até 30 de setembro de 2005, o disposto nos incisos V e VI não se aplica no 

caso de eventos esportivos internacionais que não tenham sede fixa em um único país e 

sejam organizados ou realizados por instituições estrangeiras. 
* § 1º acrescido pela Lei n.º 10.702, de 14/07/2003. 

§ 2º É facultado ao Ministério da Saúde afixar, nos locais dos eventos esportivos 

a que se refere o § 1º, propaganda fixa com mensagem de advertência escrita que observará 

os conteúdos a que se refere o § 2º do art.3ºC, cabendo aos responsáveis pela sua 

organização assegurar os locais para a referida afixação. 
* § 2º acrescido pela Lei n.º 10.702, de 14/07/2003. 

 

Art. 3º-B Somente será permitida a comercialização de produtos fumígenos que 

ostentem em sua embalagem a identificação junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, na forma do regulamento. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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